
   Lei Nº 1269 /2020  

         “Dispõe  sobre  a  retificação  do

quadro funcional da Prefeitura Municipal e dá outras

providências”.

Gilberto Orlando Dorigon, Prefeito Municipal de Angelina, no uso de suas atribuições legais, faz

saber a todos os habitantes do município de Angelina, que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a

seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogado integralmente o art. 2º da Lei Municipal Nº 813/99, de 12 de novembro

de  1999,  que  alterou  a  denominação  do  cargo  de  “Atendente  de  Saúde  Pública”  para  “Auxiliar  de

Enfermagem”, face sua flagrante inconstitucionalidade. 

Art. 2º Fica reestabelecido e acrescido na Lei Complementar Municipal Nº 20/2013, de 23 de

dezembro de 2013, o cargo de Atendente de Saúde Pública, através da recomposição da nomenclatura do

cargo  de  “Auxiliar  de  Enfermagem”  para  “Atendente  de  Saúde  Pública”,  mantidas  as  atribuições,

enquadramentos, renumeração e níveis salariais. 

Art. 3º Os servidores afetados pela alteração da denominação equivocada, citada no caput do

art. 1º da presente Lei, manterão os valores de vencimento e vantagens promocionais da carreira, tendo

em vista o princípio da irredutibilidade dos subsídios e vencimentos.

Art. 4º Após aposentadoria dos autuais ocupantes dos cargos/vagas de Atendente de Saúde

Pública, o cargo será extinto no quadro funcional da Prefeitura Municipal. 

        Art.  5º Esta  Lei  entrará em vigor  na data de sua publicação,  revogando as  disposições

contrárias.

Angelina, 07 de janeiro de 2020.

Gilberto Orlando Dorigon

Prefeito Municipal   


